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PARA ENTENDER O PROCESSO REGULATÓRIO 

 O que é  Regulação? 

 Níveis de atendimento ambulatorial 

 Referência e Contra-referência 

 Avanços e desafios 

 Considerações finais 

 Algumas legislações e normatizações 

recomendadas 

 







 Universalidade: "A saúde é um direito de todos", como 

afirma a Constituição Federal. Naturalmente, entende-

se que o Estado tem a obrigação de prover atenção à 

saúde, ou seja, é impossível tornar todos sadios por 

força de lei. 

 Integralidade: A atenção à saúde inclui tanto os meios 

curativos quanto os preventivos; tanto os individuais 

quanto os coletivos. Em outras palavras, as 

necessidades de saúde das pessoas (ou de grupos) 

devem ser levadas em consideração mesmo que não 

sejam iguais às da maioria. 



 Eqüidade: Todos devem ter igualdade de oportunidade em 

usar o sistema de saúde; como, no entanto, o Brasil 

contém disparidades sociais e regionais, as necessidades 

de saúde variam. Por isso, enquanto a Lei Orgânica fala 

em igualdade, tanto o meio acadêmico quanto o político 

consideram mais importante lutar pela eqüidade do SUS. 

 Descentralização político-administrativa: O SUS existe em 

três níveis, também chamados de esferas: nacional, 

estadual e municipal, cada uma com comando único e 

atribuições próprias. Os municípios têm assumido papel 

cada vez mais importante na prestação e no 

gerenciamento dos serviços de saúde; as transferências 

passaram a ser "fundo-a-fundo", ou seja, baseadas em 

sua população e no tipo de serviço oferecido, e não no 

número de atendimentos. 



 Hierarquização e regionalização: Os serviços de saúde 

são divididos em níveis de complexidade; o nível 

primário deve ser oferecido diretamente à população, 

enquanto os outros devem ser utilizados apenas quando 

necessário. Quanto mais bem estruturado for o fluxo de 

referência e contra-referência entre os serviços de 

saúde, melhor a eficiência e eficácia dos mesmos. Cada 

serviço de saúde tem uma área de abrangência, ou seja, 

é responsável pela saúde de uma parte da população. 

Os serviços de maior complexidade são menos 

numerosos e por isso mesmo sua área de abrangência é 

mais ampla, abrangência a área de vários serviços de 

menor complexidade 



 Participação da comunidade: O controle social, como 

também é chamado esse princípio, foi melhor 

regulado pela Lei nº 8.142. Os usuários participam da 

gestão do SUS através das Conferências de Saúde, 

que ocorrem em todos os níveis, e através dos 

Conselhos de Saúde, que são órgãos colegiados 

também em todos os níveis. Nos Conselhos de Saúde 

ocorre a chamada paridade: enquanto os usuários 

têm metade das vagas, o governo tem um quarto e os 

trabalhadores outro quarto. 



A REGULAÇÃO 

Este sistema tem sido crescentemente utilizado no 

SUS e engloba a referência ordenada de todos os 

pontos de atenção à saúde a que se presta, 

diretamente, no atendimento às pessoas. 

Envolve, portanto, o agendamento das internações 

hospitalares, das consultas especializadas e de 

determinados apoios diagnósticos e terapêuticos, 

entre outros fluxos de acesso. 
 



A REGULAÇÃO 

Portaria MS Nº 1559/2008 – Política Nacional de Regulação 



Regulação Sobre Sistemas 

A Regulação sobre sistemas envolve principalmente os 

processos de normatização dos sistemas de saúde e tem 

as ações dos gestores organizadas e realizadas da 

seguinte forma: 

• Atuação do gestor federal sobre sistemas estaduais e 

municipais, além dos produtores de bens e serviços 

em saúde, incluindo os sistemas privados vinculados 

à saúde suplementar; 

• Ações do gestor estadual sobre sistemas municipais e 

produtores de bens e serviços em saúde; 

• Ações do gestor municipal sobre produtores de bens 

e serviços em saúde; 

• Auto-regulação de cada esfera de gestão; 

• Regulamentação geral; 



Regulação da Atenção à Saúde 
 

O objetivo deste tipo de regulação baseia-se na produção 

das ações diretas e finais de atenção à saúde, portanto 

está dirigida aos prestadores de serviços de saúde, 

públicos e privados. 
 



Regulação do Acesso à Saúde 
 

A Regulaçã•o do Acesso pode ser definida como o 

conjunto de relações, tecnologias e ações que devem 

viabilizar o acesso do usuário aos serviços de saúde, de 

forma a adequada à complexidade de seu problema, os 

níveis de complexidade exigidos para uma resposta 

humana, oportuna, ordenada, eficiente e eficaz, 

intermediando a demanda dos usuários por serviços de 

saúde e o acesso a estes. 



Regulação do Acesso à Saúde (cont.) 
 

As ações executadas neste tipo de regulaçã•o visam a 

garantia dos princípios da equidade no acesso e 

integralidade na assistência, realizados através do 

controle sobre o fluxo da oferta e demanda de serviços 

entre as unidades solicitantes e executantes, incluindo-

se o redimensionamento da oferta sempre que 

necessário para garantir as necessidades da população. 



NÍVEIS DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

 Atenção Básica (primária): composta pelas 
Unidades Básicas de Saúde, é a porta de entrada 
para os pacientes que necessitam de atendimento 
ambulatorial. Existem as UBS’s tradicionais, que 
possuem atendimento em pediatria, clínica médica e 
ginecologia, as unidades de ESF (Estratégia de 
Saúde da Família), que contam com o atendimento 
do médico de família (generalista). 



NÍVEIS DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

 Atenção Especializada (secundária): são responsáveis 
pelo atendimento secundário de pacientes que já 
foram atendidos nas UBS’s e necessitaram ser 
encaminhados para especialistas a fim de darem 
seqüência ao tratamento que não pôde ser continuado 
na atenção básica. As unidades executantes sob 
gestão municipal disponibilizam sua oferta através do 
Sistema SisReg, enquanto que os executantes sob 
gestão estadual disponibilizam sua oferta através do 
Sistema CROSS. 



NÍVEIS DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

Na atenção hospitalar, há dois tipos de hospitais, 
sendo os secundários e os terciários: 
 

 Hospitais secundários: realizam atendimento 
ambulatorial a pacientes provenientes das UBS’s e 
Ambulatórios de Especialidades. Os hospitais 
realizam ainda cirurgias eletivas para pacientes que 
já foram avaliados por médicos especialistas que 
constataram esta necessidade.  

 Hospitais terciários: realizam procedimentos de alta 
complexidade que não puderam ser realizados em 
hospitais secundários e/ou ambulatórios de 
especialidades. 



REFERÊNCIA E CONTRA-REFERÊNCIA 

 É parte fundamental do processo regulatório para 

que haja uma boa organização da rede de assistência. 
 

 Referência: ação realizada para pacientes que são 

encaminhados de uma unidade solicitante para 

assistência em outros locais; 

 Contra-referência: feita para pacientes que foram 

atendidos em unidades executantes (hospitais, 

ambulatórios, etc.) da rede e necessitam ser 

encaminhados de volta à unidade de 

origem/solicitante, a fim de que se faça o 

acompanhamento de rotina e/ou reavaliação em 

casos específicos. 



CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 O processo regulatório é dinâmico e deve ser 

constantemente monitorado, revisado e atualizado de 

modo a subsidiar ações de planejamento, controle, 

avaliação e auditoria; 

 O monitoramento deve ser contínuo na distribuição de 

ofertas de consultas e exames especializados visando 

a articulação entre os serviços locais e referências 

externas; 

 Há necessidade de ampliação da oferta de serviços de 

forma regionalizada, bem como a qualificação das 

necessidades; 



ALGUMAS LEGISLAÇÕES 

E NORMATIZAÇÕES RECOMENDADAS 

 Lei nº 8080/1990: Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências.  

 Lei nº 8142/1990: Dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 

área da saúde e dá outras providências. 

 Portaria MS nº 1559/2008: Política Nacional de Regulação do 

SUS 

 Portaria MS nº 1820/2009: Direitos e deveres dos usuários da 

saúde. 



ALGUMAS LEGISLAÇÕES 

E NORMATIZAÇÕES RECOMENDADAS 

 Portaria MS nº 3390/2013: Política Nacional de Atenção 

Hospitalar 

 Portaria MS nº 1631/2015: Critérios e parâmetros para o 

planejamento e programação de ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

 Portaria MS nº 2436/2017: Política Nacional de Atenção Básica 





OBRIGADO! 
 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde de Guarulhos 

Departamento de Planejamento e Regulação em Saúde 

E-mail: depregulador@gmail.com 

 


